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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXM°. SR. EDINALDO DE JESUS SOBRAL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

REQUERIMENTO Nº 093/2023 
Requeremos a Mesa, ouvido o douto plenário, nos termos regimentais, seja oficiado o Senhor Luiz Antonio Domingos de Aguiar – Prefeito Municipal, solicitando para que se digne ter atenção para os servidores públicos municipais, que com seu trabalho permitem o progresso e sucesso da administração pública, especialmente na concessão de vale alimentação, que como sabemos não incorporará aos vencimentos e tampouco incorrerá nos limites previsto na lei de responsabilidade fiscal com gastos de pessoal.

Trata-se de um ato de liberalidade dentro da discricionariedade do poder público, e uma medida como essa, depende apenas de planejamento do chefe do executivo, e permite que os servidores públicos sintam minimamente valorizados, já que a revisão dos vencimentos pode acarretar maiores gastos para o executivo, e exige um planejamento a longo prazo.
Outro ponto para sensibilizar o senhor prefeito é sem dúvidas o giro do comércio local, uma vez disponibilizando um vale alimentação estes recursos seriam empregados no comercio da cidade, devolvendo para a municipalidade os impostos devidos.
Na expectativa de ser atendido no solicitado, coloco-me a disposição para outras informações que se fizerem necessária e aproveito para renovar aos protestos de consideração e apreço.

Câmara Municipal Formosa do Oeste, 04 de setembro de 2023

Atenciosamente,

Sérgio Vesco

Vereador (PT)
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